PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CEP 36.120-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS





CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCURSO 001/2004


Senhor(a) candidato(a):


Com o propósito de esclarecer a sua situação perante o novo Edital, destacamos abaixo as alterações ocorridas, ressaltando que:


a) foram retirados os títulos decorrentes de tempo de serviço na Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, aludidos no item 16 do Edital de Concurso nº 001/2004; 


b) para a inscrição a ser refeita para o mesmo cargo, não haverá necessidade de qualquer complementação de valores.
Novas disposições contidas no Edital 001/2005, ITENS 1, 6, 8, 13 e 14
NÃO DEIXE DE LER O EDITAL NA ÍNTEGRA


1 – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS


1.1 - O candidato inscrito no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2004, de 26/11/2004, que teve seus trâmites suspensos e posteriormente anulados através do Decreto nº 1.171, de 15/03/2005, receberá, via postal, no endereço apontado em sua inscrição no referido Concurso Público, informações sobre as alterações do Edital e ficha de inscrição já personalizada, a fim de que possa inscrever-se no presente Concurso Público, normatizado neste edital, aproveitando-se o valor pago pela inscrição no Concurso Público /Edital nº 001/2004, bastando, para tanto, assinar e protocolar a ficha de inscrição no local das inscrições ou remetê-la via postal (no envelope com selo pré-pago pela Prefeitura de Matias Barbosa), devendo a postagem ocorrer, impreterivelmente, até a data de 17/06/2005 para a sede da Prefeitura Municipal, à Av.Cardoso Saraiva, nº 305, Matias Barbosa – MG, CEP 36.120.000.  




1.2 – O Candidato inscrito no Concurso Público a que se refere o Edital nº 001/2004, que desejar mudar sua inscrição para outro cargo, poderá fazê-lo, no local e no período indicado nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste edital, mediante complementação do valor pago caso a taxa do novo cargo seja superior ao da inscrição anterior.



1.3 – O candidato que desejar mudar sua inscrição conforme o item 1.2 acima e que o valor da taxa for inferior ao valor já pago, terá o direito à restituição da diferença, desde que a requeira, em formulário próprio, no local e prazo indicados nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste edital.



1.4 – O candidato que não ratificar sua inscrição, nos termos do item 1.1 deste edital, não estará inscrito no presente concurso regulado por este  edital, e terá direito da restituição da taxa de inscrição, desde que a requeira, em formulário próprio, no local e prazo indicados nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste edital.


6 – DAS INSCRIÇÕES E TAXAS


São os seguintes os dados relativos às inscrições:



6.1 – Local: Espaço Cultural




End.:Praça da Bandeira, s/n. – Centro – Matias Barbosa


6.2 – Período de 06 a 17 de junho de 2005, exceto domingo.


6.3 – Horário: 09 às 18 horas.



6.14 – A ficha de inscrição definitiva contendo dia, horário e local de realização das provas, deverá ser retirada pelo candidato, no período de 04 a 15 de julho de 2005 na sede da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, no horário das 8 às 11h e de 12 às 17h, ou através do site www.barbacena.com.br/jcm 


8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS



8.1 - As provas realizar-se-ão na cidade de Matias Barbosa no dia 17 de julho de 2005. 


13 – DA CLASSIFICAÇÃO



13.1 – A classificação final será efetuada em ordem decrescente de pontos obtidos.



13.2 – Se, computados os pontos, houver empate, dar-se-á preferência ao candidato mais idoso, de conformidade com o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º/10/2003, art 27, parágrafo único).


14 – DOS RESULTADOS


14.1 –  Os gabaritos das provas serão afixados logo após o seu término no próprio local em que as mesmas se realizaram e no site www.barbacena.com.br/jcm a partir do dia 18 de julho de 2005.



14.2 – A listagem com o resultado final será afixada na sede da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa e no site www.barbacena.com.br/jcm a partir do dia 22 de julho de 2005.
NÃO DEIXE DE LER O EDITAL NA ÍNTEGRA
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